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Estado de Mato Gr08'0 

Autor:P.Executivo. 
D.Oficial 27/12/66 

LEI N~ 2747, DE 27 DE DEZE!.i3RO DE 1966. 

• 
Abre o crédito especial na impo~ 

t~cia de ~ 16 800 000 para os fins 
que especifica. 

I) C;@'d~lIIi116\~1il1ii! ©© ~$1rA!:)tl M IIM\'i'@ @1ii!@SSO 

Faço saber' que a Asse"bliHa Le(;islativa do Estado 
ereta e eu sanciono 'a seguinte Lei: 

• • 

'Artigo 12 - Fioa aberto, no Tesouro do 'Estado ,no co~ 
rente exercíCio, o crédito espeoial na import~oia de ~$ .• 
16 800 000 (DEZESSEIS MIL!IO'ES E OITOCENTOS LlIL CRUZEIROS) , 
para atender as obrigações abaixo discriminadas: 

I - A ordem da Secretaria de ~ducação e 
Cultura, para pagamento de serviços 
diversos prestados por terceiros 8D 

se~intes estabelecimentos de Ensi 
nO do Estado: 

a)- Grupo Esoolar "Cástro Alves" de :pou 
rados' .................. ~ .............................. ..... Cr$ 1 560 000 

)- Colégio Estadual "Presidente V~ 

gas", de Dourados .................. Cr$ 2 240000 
c)- Curtos Estabelecimentos •••••••••• Q$ 3000000 

Cr$ 6 800 000. 

II-A Ordem da Secretaria de Viação e ~ 
bras Públicas, para atender os s~ 

guintes compromissos: 
Aq'üsição de tubos e outros materi"" 
ala para serviço de abastetrimento de 

água do Distrito de "são Pedro" ,mu-
nic!pio de Douradoe ••••••••••••••• ~$ 10 000 000 
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Artigo 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão cobe~ 

tas COm o excesso de arrecadação ~e 06 índices tlcnicos aut~ 

rizam prever. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na dataoosua publ~ 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio A1Bncastro, em Cuiabá, 27 de.dezembro de 1 966 , 
145 Q da Independ~ncia e 782 da República, 


